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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS N.O 27312025 _ CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO OO2l2025

Contrato que entre si celebram o tulunicípio de Ribeirâo
do Pinhal e a Empresa RESENDE & CAVALCANTE
LTDA.

O Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do PaÍaná, lnscrito sob CNPJ n." 76.968.064/000í -42, com sede
a Rua Paraná n.o 983 - Cenlro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sênhof DARTAGNAN
CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n."
171.895.279-15, neste ato simplesmente dênominado CONTRATANTE, e a Empresa RESENDE &
CAVALCANTE LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 14.987.519/0001-10 Fone (43)3S23-e813 e-mait
construtoraresende@yahoo.com.br com sede a Rua Colombo n.o 210 - sala 02 - Centro - CEp: 86.300-000 na
cidade de Cornélio Procópio - Pa.anâ, neste ato representado pelo Senhor LUCIANO MOSTI RESENDE,
brasileiro, separado judicialmente, engenheiro civil, residente e domiciliado na Rua Colombo n.o 198- sala 02 -
Centro - CEP: 8ô.300-000 na cidâde de Cornélio Procópio - Paraná, inscrito sob CPF/MF n: 675784.036-72 e
portador do RG n.o 4.506.026€ SSP/PR, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO. resolvem
celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 14.í33, de 01l04l^O2j, suas
complementaçÔes e alteraçóes posterioÍes e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos,
pelas disposiçóes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiçÕes a seguir delineadas:

CúUSULA PRIM RA. DO OBJEÍO

1 .1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa com comprovaçào de êspecialização técnica e
registro no respectivo órgáo da clâssê para a execuçáo de obras de implantaÇão de Unidade de ValorizaÇão de
Recicláveis - UVR, conÍorme as espêcificaçóes técnicas e plantas constantes dos Anexos do Edital da
Concorrência Eletrônica No 002/2025 e da proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLAUSU LÂ SEGUNDA - DA ENTRE OO PRECO E DAS OU TIDADES

2.1 Os valores para conkataçáo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pêla
CONTRATADA, corresponde a R$ 620,000,00 (seiscentos e vinte mil reais) discriminados de acordo com a
planilha e o cronograma fÍsico-Íinanceiro apresentado pela CONTRATADA.

2.2 Os preços contratuais seráo irreajustáveis pêlo período de 12 (doze) meses, na íorma da lei. Todavia, na
hipÓtese dê o prazo dê execuçáo dos serviços/obra contratados exceder o referido peÍÍodo por motivos
âiheios à vontade da CONTRATADA, tais como, alteraçáo do cronograma fÍsico-financeiro por interesse do
CONTRATANTE ou por fato superveniente resultante de caso fortuito ou Íorma maior, o valor remanêscênte.
âinda náo pago, poderá ser reajustado de acoÍdo com a variação do indica Nacional de Custo ctd
Construção (INCC), ocoÍrido no período respectivo, mediante solicitaçâo expressa ao CONTRATANTE que
se reserva o direito dê analisar e concedêí o acréscimo pretendido.

2.3 Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma venha a ser
extinto ou náo possa mais ser utilizado, será adotado em substituiçáo o que vier a ser determinado pela
legislação em vigor.

2.4 Na ausência dê previsão legal quanto ao indice substituto, as partês elegeráo novo Índice oÍicial, para
reajustamento do preço do valor remânescente.

2.5 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamenlo de preços do
valor remanescente, sêmpre que este ocorÍer.

2.6 O CONTRATANÍE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestaçáo, os serviços
executados, estes nâo estiverem de acordo com as especificaçôes apresentadas e aceitas.

CLAUSULA RCEIRÂ - DA VIGÊNCIA e EXECUCÃO

3.1 Os serviços ob,iêto do presente contrato deverão sêr executados no prazo máximo de 365 (tÍezentos e
sessenta e cinco) dias corridos, contado a partiÍ do recebimento da Ordêm de Serviço.

3.2 O prazo para inÍcio dos serviços será de atê 10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço
expedida pelo CONTRATANTE, podendo ser excepcionalmente prorrogado, quando solicitado pela
CONTRATADA, durante o transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, devidamente comprovado e
aceito pelo CONTRATANTE.
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3.3 O prazo de vigência é de 12 meses podendo ser prorrogado de acordo com Art. 132, da Lei Federal no
14.133 de 2021.

3.4 O üazo de gaíantia dos serviços/obra, objeto dêste contrato, será de 05 (cinco) anos de acordo com o
previsto na proposta dâ CONTRATADA, ressalvados os prazos específicos de garantia, previamente Íixados
no respectivo PÍojeto.

4.'1 Obedecido o Cronograma Flsico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará ao Departamento de
Engenharia do CONTRATANTE a mediçáo dos trabalhos executados.

4.2 Uma vez medidos os serviços pela Fiscalizaçâo, a CONTRATADA apresentará nota fiscal/Íatura de
serviços parâ liquidaçáo e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, mediante Transferência EletÍônica
(TED) em conta correntê no prazo de até 15 (quinze dias), contados da data de sua apresentação
acompanhados dos seguintes documentos:

4.2.1 Boletim de MediÉo;

4.2.2 Çedidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

4.2.3 Certidão de Regularidade Fiscal do FGTS.

4.2.4 CeíLideo Negativa de Tributos Estaduais do domicílio sêde da Contratada

4.2.5 Certidáo de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da Uniào

4.2.6 Certidáo Negativa Municipal de Débitos para com a Fazenda Municipal da Conkatada.

4.3 Na Nota Fiscal deveráo constar, para íins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote,
Funcionário requisitante, informaçóes relativas ao nome ê número do banco, da agência e dâ conta corrente
da CONTRATADA,

4.4 A nota Fiscal deverá ser emitida em nome do MuNtcÍplo DE RIBEIRÃo Do PINHAL - cNpJ:
76.968.064/000í -42 - RUA PARANÁ N.o 983 - CENTRO - CEp: 86.490-000, devendo constar em seu corpo
coNcoRRENCtA ELETRÔNICA OO2/2025, CONTRATO N.o 273/2025.

6.1 Para garanlir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, a execuçáo dos seíviços bem como
efetuar o pagamento na forma previstâ na cláusula quarta.

a) Fiscalizar e controlar a êxecução (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constâtada nos serviÇos prestados;

b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas neste contrato observadas o
cÍonograma físico-financeiÍo e outras disposiÇôes contratuais;

c) EfetuaÍ o pagamento em observânciâ à forma tratada na cláusula quarta;

d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao objeto deste
contrato.

CLÁUSULA INTA - DA DOTACÃO AMENTÁRIA

5 1, As despesas com a execução destê contrato correráo no orçamento da Dotaçáo Orçamentária2s2-
998/253-000-449051 0000.

CLAUSU LA SEXTA - OAS OB GACÔES DO C TANTE

CLÁUSU SÉTIMA - DAs oBRIGACÔES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o Íiel cumprimento do presente contÍato, a CONTRAÍADA se compromete a:

7.1.'l Ser. responsável, em relaçâo aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução
dos serviços/obra contratados, tais como: a) salários; b) seguros de acidente; c) Taxas, impostos e
contribuições; d) lndenizaçôes; e) vale-refêiçâo; 0 vales-transportes; e g) outras que porventura venham a
ser criadas e exigidas pelo Govêrno.
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7.1.2 Manlet os seus empregados, quando no local dos seíviços/obras, sujeitos às normas disciplinares do

CONTRATANTE, porem, sem qualquer vínculo empregatÍcio com o reÍerido Órgáo;

7.1.3 Manter, ainda, os seus empregados identificados (devidamentê uniformizado e portando crachá), quando

em kabalho, devendo substituir imedialamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa

ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE;

7.1.4 Responder pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiÍos,

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços/obrâ, nâo excluindo ou reduzindo essa
rêsponsabilidade à Fiscalização;

7.1.5 Responder, também, poÍ quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriêdâde do
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados duÍante a execução dos

serviços/obra contratados;

7.í.6 Arcar com despesas decorrentes de qualquer infraçáo, seja qual for, desde que pÍaticada por seus

empregados no local de exêcução dos serviços/obra e/ou nas dependências do CONTRATANTE, bêm assim,

responlabilizar-se por todas aquelas decorrentes do pagamento de salários, Íansportes, encargos sociais,

Íiscais, tÍabalhistas, previdenciários e de ordem de classe; indenizaçÕes, seguro contra acidente de trabalho,

regularizaçáo da obÍa junto aos óÍgãos competentes, e quaisquer outras pertinentes ao bom desempenho dos

serviços/obra, objeto deste Contrato;

7.'1.7 Assumir, quando for o caso, inteira ê total responsabilidade pela execuçáo do pro.,eto, pela rêsistência,

estanqueidadê e estabilidade de todas as êstruturas a sêrem executadas;

7.1.8 Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos paÍa execuçáo dos serviços/obra, a Íim de que sejam

detectados êventuais casos de falhas, êrros, disc[epâncias ou omissÔes, bem ainda, transgressÕes às

Normas Técnicas, regulamentos ou posturas e, desse modo, possa a CONTRATADA formular imediata

comunicação escÍita ao CONTRATANTE, de Íorma a evitar empecilhos à perfeita execução dos serviços/obra

contratados;

7..1.9 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou §ubstituiÍ, às suas expensas, no total Ou em parte, os Serviços

efetuados, em que se veÍificarem vícios, defeitos ou incorÍeçÕes Íesultantes da execução ou dos mâteriais

utilizados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou no pÍazo paÍa tanto estabelecido pela FiscalizaÉo do

CONTRATANTE;

7.1.10 Providenciar, por conta própria, toda a sinalizaçáo necessária à execução dos serviços/obra
contratados, no sentido de evitar qualquer tipo de acidente;

7.1.11 Remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local dos serviços,

durante todo o período de execuçâo e, especialmente, ao seu final

7.1.12 prcslar a garantia em relação aos serviçoíobra contÍatados, em conformidade com as disposiçÕes

contidas neste contrato;

7.1.13 Submeter à aprovaÇâo do CONTRATANTE, antes do início dos Íabalhos, a Íelação nominal de seu

pessoal técnico envolvldo com a execuçáo dos serviços/obra contratados;

7.1.14 l\ilanter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuiçâo ao FGTS, durantê toda a

vigência deste contrato, seÀdo as mesmas peças Íundamentais para o recebimento das Nota§ Fiscais /
Faluras.

7.1.15 Apresentar comprovante da garantia, numa das modalidades pÍêvistas no art. 96, §1", incis-os l, ll e lll,

da Lei n." 14.133t2021, conespondónte a 5% (cinco por cento) sobre o valor do contÍato em até 10 (dez) dias

úteis sob pena de náo pagamento da Primeira mediçâo.

7.2 A Íecusa na execução dos serviços, sem motivo justiÍlcado e aceito pêla Administração, constitur-se em

falta grave, sujeitandó a CONTRATADA, à sua inscrição no Regi§tro de Ocorrências Nacionais,

imposõibilitanOo ã direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançÕes que â Lei

impôe, não impedindo, em razão das ciÍcunstâncias e a critério da administração, a aplicação das seguintes
penalidades:

7.2.1 O,5o/. (zero vÍrgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobrê o

valor correspondênté a parte inadimplida, até o limite de 9,9olo (nove vlrgulas nove poÍ cento);

T.Z.Z Alé 1lo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo dêscumpÍimento dê qualqueÍ cláusula do

contrato, êxceto prazo de entrega que êm caso de náo pagamento, sêrá encaminhada para a dívida ativa do

MunicÍpio, visando a sua êxecução;
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7.2.3 Emissâo e Publicaçáo de Declaração dê lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

8.1 A fiscalização do presente contrato será exercidã pelo Engenheiro Civil do Município.

8.2 A fiscalizaÇâo será realizada nos moldes do artigo 125 do DecÍeto Municipal 02012023.

8.3 A açáo da Íiscalizaçáo náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela execuçáo dos
serviços, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - OA F DE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer obseÍvar, por seus fornecedores e subcontÍatados, se admitida
subcontrataçáo, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contrataçáo ê dê
execuçáo do objeto contratual.

9.1.1 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta': oÍerecer, dar, recêber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo dê influenciar a açáo de servidor público no processo de licitaçâo ou na execuçâo de contrato;

b) "prática fraudulenta': a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitaçáo ou de execuçáo de contrato;

c) "prática colusiva': esquematizar ou estabêlecer um acordo êntre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em nÍveis
artificiais e náo competitivos;

d) "prática coêrcitiva": causaÍ dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatÓrio ou afetar a execução do contrâto.

e) "pÍática obstrutiva": (i) destruir, ialsiÍicaÍ, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declaraçóes falsas
aos rêprêsentantes do organismo finãnceiro multilateral, com o ob.,etivo de impedir materiâlmente a apuração
de ategaçóes de práticâ prevista acima; (ii) atos cuja intenÉo sêja impedir materialmente o exercÍcio do direito

de o organismo financeiro mullilateral promover inspeção.

OZ - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Ínanceiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa

Íísica, inclusive declarando-a inelegÍvel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas
ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execuçáo um contrato financiado pelo organismo.

03 - ConsideÍando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçâo para a contrataçâo,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo ÍinanceiÍo multilateral, mêdiante adiantamento ou reêmbolso, permitirá que o organismo
Íinanceiro e/ou pessoas por ele Íormalmente indicadas possam inspecionar o Iocal de execuÇáo do contrato e
todos os documentos, contas e registros relacionados à licitaçâo e à execuçáo do contrato.

CLÁUSULA DÉctMA - DA RENúNch E D RÉSCISAO

'10.1 O ConÍato poderá ser rescindido:

'10.1.1 unilateralmente, pela PreÍeitura, na Íorma do artigo 124, inciso l,'a, b" da Lei no 14.1'33120?1'

10.1 .2 por acordo entre as partes, na Íorma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021 ,

10.'1.3 nas hipóteses prêvistas no aÍtigo 137 da L:ei n' 14j332021:

10.1.4 Caso a detentora da melhor proposta náo oÍerte a totâlidade do quantitâtivo disputado, será efetuado o
registro de outros Íomecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaçâo no certame, desde que os
mesmos aceitêm executar os serviços nos valores propostos pelo primeiro colocado.

10.1.5 Visando prevenir eventuais faltas na execuçâo dos seÍviços em caso de algum acontecimento que

acarretê a interrupçáo da realizaçáo pelo(s) primeiro(s) colocado(s), Íicará a critério da municipalidade o

registro dê preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classiÍicâçáo no certame, desde que

os mesmos aceitem entregar os produtos nos valorês propostos Pelo detentoí da melhor oferta.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- vEDAcoES

'1|1.1 É vedado à empresa contratada:

1í. í.'l transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmênte, excetuando-se as hipóteses
de Íusão, cisáo e incorporaçáo da conÍatada, a critério exclusivo da Prefeitura.

11.2 É vedado a contratante:

11.2.1 À participaçáo do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no
prazo de validade daquela de que já tiver paÍticipado, salvo na ocorrência de ata que tenha rêgistrâdo
quantitativo inferioÍ ao máximo previsto no edital do certame.

1 1.3 O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação exprêssa,
com antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei
no 14.13312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O OES PERTINENTES A LGPD

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de'14 de agosto de 2018 (LGPO), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha
a ser Írmado, a partir da apresentaçáo da proposta no procedimento de contratação, independentemente da
declaraÉo ou de aceitaçáo expressa.
'12.2 Os dados obtidos somente poderáo seÍ utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-Íé e com os princÍpios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com teÍceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administraçáo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobÍe todos os contratos de sub

operaçâo Ílrmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
'12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com êxceção das hipóteses do art. 'Í6 da LGPD, incluindo aquelas em quê houvêr nêcessidadê de guarda de

documentaçáo para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuais e somente

enquanto nào pÍescritas essas obrigaçÕes.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

í2.7 O Contratante podeÍá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, dêvendo o

Contratado atender prontamente eventuais pêdidos de comprovagão formulados.
'12.8 0 Conkâtado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justiÍicadamente,

quaisquer infoÍmaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor dêvêrá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a

proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contía destruiçáo acidental ou ilegâ1, danos, perdas, alteraçóes,

divulgaçáo ou acesso náo autorizados, sem prê.luizo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas

leis de protêçào de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigâçÕes contratuais de conÍidencialidade.

cúusuLA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLIcAÇÂo

13.1 Paru eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de
grande circulaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no atl. 174 e 175 da Lei
14j33i2021.

14.'1 lndepêndêntêmentê dê transcrição, faráo parte integrante deste instÍumento de ConÍato o Edital de
Licitação - Modalidade Concorrência Eletrônica n.o 00212025, e a proposta final e adjudicada da
CONTRATADA,

CLÁUSULA OÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obÍigaçÕes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
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CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA - DOS OOCUMENTOS INTEGRANTES
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exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislaçáo complementâr, durante a
vigência desle instrumento.

CLÁ USULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

í6.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer quêstôes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que
náo puderem ser resolvidos pela via administrâtiva, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
se.ia.

í6.2 E por estarem de acoÍdo, as partes firmam o prêsentê Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na foÍma da Lei
14.133t2021.

Ribeiráo do Pinhâ|, 3í de outubro de 2

DARTAGNAN CALIXT FRAIZ LUCIANO IVOSTI RESENDE
cPF. 675.784.036-72PREFEITO MUNICIPA
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